
PORTARIA N° 012/2017 - PREVISCAM

Altera a Portaria nO.10/2012, que cria o Comitê de
Investimentos da Previscam.

Cidade Escola

,.,ouraoCampo
DE 30/03/2017

P BLlCADO o ÓRGÃO OFICIAL

ELETRÔ ICO .2116/2017

A SUPERINTENDENTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE CAMPO MOURÃO -
PREVISCAM no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do
art. 6° do Regulamento da PREVISCAM, Decreto nO2.835, de 28 de outubro de
2003, e art. 119 da Lei nO. 1.419/2001, em consonância com art. 3-Ao, §1°, da
Portaria nO519, de 24 de agosto de 2011, do MPAS,

RESOLVE:

Art. 1° A Portaria nO.010/2012 - PREVISCAM passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 2° .

( )

V - Chefe do Departamento de Recursos Humanos da
PREVISCAM; "

Art. 2° Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 30 de março de 2017.
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